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UNIVERSIDADF da MADEIRA

Concutso Público p^r^ a Ftscabzação e coordenação de segurança e ambiente da empreitada de conceção e

construção da Residência no Campus da Quinta de São Roque

^*lt I l.
UNIVERSIDADE da MADEIRA

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO
AQUTSTÇÃO Oe SERVrÇOS

Primeira Contratante:

UNIYERSIDADE DA MADEIRA, NIPC 680041982, instituição de

ensino superior, contribuinte no 680041982, corr' sede ao Colégio dos

Jesútas, Pr.aça do Município, freguesia da Sé, cidade do Funchal,

repÍesentada pelo seu Magnífico Reitor,

i, ÍÌos termos da aJinea z) do n" 1 do artigo 27" dos

Estatutos da Universidade da Madeira, homologados através do

Despacho Normativo n" 53/2008, publicado no Diário da Repúbhca,2"

série, n" 202, de 17 de Outubro, ÍaL qualidade de Entidade Adjudicante,--

Segunda Contratante:

CREDISPASSOS UNIPESSOAL, LDA., sociedade comercial

an6nrma, NIPC e matrícula 508983088, com o capital social de 5000,00

€ (cinco miÌ euros), com sede social na Rua Qúnta do Bom Retito, n"
11, fração A, 2820-690 Charneca de Capanca, município de Almada,

repÍesentada pela sua gerente

tinrlar do CC n" ,, NIF ,:, (estado civil), residente na

^ com poderes para o ato, conforme resulta da certidão

perÍnanente com o código de acesso n" ,flL qualidade de

E, n tì d a de Adj u di ca tária,

E, celebrado o Dresente Contrato Administtativo de Aquisicão de
l

Servicos. suieito às Cláusulas sesuiÍÌtes e ao mais da Lei:--------

A. Disposições gerais
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UNIVERSIDADT da MADEIRA

Concurso Público pata a ftscalizaçã"o e coordenação de segurança e ambiente da empreitada de conceção e

construção da Residência no Campus da Quinta de São Roque

Cláusula 1."

Objeto

1 - O presente contrato tem por obieto principal a aqúsição de serviços

de fiscaliz^ção e cooÍdenação de seguÍança e ambiente na Emprertaid^

de conceção e construção da Residência no Campus da Qúnta de São

Roque da Universidade da Madeira, no âmbito do Programa Nacional

de Alojamento para o Ensino Superior - PNAES apoiado pelo do Plano

de Recupetação e Resiliêncíz - PRR, de acordo com o descrito nas

especifìcações técnicas deste caderno de encargos. ----------

2 - Os bens/serviços objeto do presente concurso têm a referência de

CPV - 71000000-8 - Serviços de arquitetura, construção, engenharia e

inspeção - a que se refete o Regulamento (CEE) t" 213/2008 da

Comissão de28 de Novembro de 2007,que altera o Regulamento (CEE)

n" 21,95/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo ao

Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (CP$, e as Diretivas

do Padamento Europeu e do Conselho 2004 / 17 / CF.E e 2004 / 78 / CF.F.,

relativas aos pÍocessos de adjudicação de contratos, no que respeita à

tevisão do CPV.

Clâus:Ja 2."

Contrato

1 - O contÍato é composto pelo respetivo clausulado conúatual e os seus

anexos

2'O contrato integra ainda os seguintes elementos:

a) Os suprimentos dos eÍÍos e das omissões do Caderno de Encargos

(CE) identificados pelos coÍìcorrentes, desde que esses erros e omissões

tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para. a.

decisão de contra taq- - - - - - - -

b) Os esclarecimentos e as retifìcações relativos ao CE;----

c) O CE;-

d) A proposta adjudicada;

E Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo

adjudtcatârio. - -- ----

Bo $ Eïn Eátrud ffe d ive rsê n ci a e 
" 
tH'HdHffi lffi ffiSeR rslËúidõ s' iio- ï"riiïèro
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Concurso Público pata a Frscalízação e coordenação de segurança e ambiente da empteitada de conceção e
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anterior, a Íespetiva prevalência é determinlde- pela ordem pela qual aí

são indicados.-------

4 - Em caso de divergencia entre os documentos referidos ÍÌo n.o 2 e o

clausulado do contrato e seus aflexos, pÍevalecem os primeiros, salvo

quanto aos aiustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo

99." do CCP e aceites pelo adjudrcatâno nos temos do disposto no

anigo 101." desse mesmo diploma legal.------

Cláusula 3.'
Âltetações ao contrato

1 - Qualquet alteração contratual deverá. constar de documento escrito

assinado por 
^mbLS 

as partes e produztâ efeitos a partiÍ da data da

fespeü.va asslnatufa

2 - O contÍato pode ser alterado

a) Acordo entre as partes, que não pode revestir forlrta menos solene

que o contfato;

b) Decisão juücial ou arbitÍal; ----------

c) Razões de interesse público

3 - A alteração do contrato não pode conduzir à modificação de aspetos

essenciais do mesmo, nem constituir uma forma de impedir, restringir

ou falsear a concorÍência.-----

Cláusula 4."

I)uração do contrato e pÍestação do serviço

1 - O contÍato inicia a sua vigência do dia seguinte à data da sua outorga

e mantém-se em vigor atê ao termo da obrigação da assistência técnica,

que se estende até à enttega ptovisória das obras, em conformidade com
os respetivos termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das

obrigações acessórias que devam perdurar para alérll. da cessação do

contrato.-

2 - Consideram-se obrigações acessórias todas as vistorias necessárias,

acompanhando e assessoÍando o Dono de obta, durante todo o prazo

de garantia de obra, inclúndo a realização de autos paÍa possibilitar a

correcão de defeitos de obra e as libertações parciais das garantias de
s í|UUYâ'," i hf€Itdfi ffr a rece ção de fìâiff#8Ê$ft1#êï5ËffisÌÊe
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Concurso Público pata a Ftscabzação e coordenação de segurança e ambiente da emprcitada de conceção e

construção da Residência no Campus da Quinta de São Roque

Contrato.

3 - Âcresce às obrigações acessórils 
^ ^ptovação 

pela fiscaltzaçáo da

obra (coordenador de segurança) do plano de segurança da obra pan
permitir a consignação da empreitada

4 - F,stâ previsto que os serviços obietos do contrato seiam executados

pelo pr.^zo de 400 (quatrocentos) dias. Os trabalhos devetão ser

integtalmente realizados a contar dz data da assinatura do contrato,

inclúndo sábados, domingos e feriados, €fl conformidade com os

respetivos temos e condições e o disposto na lei, sem preiuízo das

obrigações acessórias que devam perduraÍ para d.ém da cessação do

5 - Sem prc1uízo do disposto no número anteriot, o contrato mantém-

se em vigor desde a data da ultima assinatura eletrónica até à prestaçio
integal dos serviços objeto do presente procedimento, em

conformidade com os respetivos temos e condições e o disposto na lei,

sem prejúzo das obrigações acessórias que devam perdurar para além

da cessação do conüLto. -------

6 - A faturaçáo será mensal sendo o seu valot lgual ao valor. da prestação

total a dividiÍ pelos 14 (catone) meses previsíveis de obra.

Cláusula 5."

Obrigações pdncipais do prestador de serviços

1 - Sem prejutzo de outras obrigações previstas na legislação aphcâvel,

no CE ou neste clausulado, da celebração do contrato decorrem parl o

prestador de serviços as seguintes obdgações principais:------

a) Obrigação de ptoceder à prestação dos serviços de Fiscalizaçio,

Gestão Ambiental e Coordenação de Segurança, em conformidade com

o estipulado no presente Caderno de Encargos e respetivos anexos, na

Empreitada de conceção e construção da Residência no Campus da

Qúnta de São Roque da Universidade da Madeira;----------

Os Contratos teferidos são de Financiamento no âmbito do Programa

Nacional de Alojamento para o Ensino Superior - PNAES apoiado pelo

do Plano de Recuperaçã.o e Resiliência - PRR.------

b) A obrigação de cumprir integralmente o contÍato e o CE, bem como

nttq drorsiradsrn€rerem anexo s, respeiffiffift Aq$ïpffiilPÍdp.Sru$ sBõâc[évEr Eôica
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Concurso Público para a ftscahzaçã,o e coordenação de segurança e ambiente da empreitada de conceção e

construção da Residência no Campus da Quinta de São Roque

profi ssional, isenção, independência, zelo e competên cía;--- -----

c) Obrigação de cumprimento da legislação em vigor no âmbito dos

serviços objeto do contrato;

d) Obrigação de cumprimento meticuloso de todas as obrigações

descritas nas cláusulas técnicas constantes na Parte II; --------
e) Obrigação de em cada entÍega de relatório à lJMa corÍesponder um
exemplar em suporte papel, além do original em suporte digital (Pen driue,

DVD ou ouúo);

I Obrigação de pÍestar todas as informações e esclarecimentos que

forem solicitadas pelo técnico cooÍdenador da ação da UMa;

g) Obrigação de proceder à elaboração dos serviços objeto do conftato
com respeito pelas demais obrigações coÍÌstaÍÌtes da Parte II; -------------
h) Obrigação de g r^nt7r assistência têcnrca.

2. A título acessório, o prestador de serviços ftca. unda obrigado,

designadameÍrte, a ÍecoÍÍer a todos os meios humanos, materiais e

informáticos que sejam necessários e adequados à prestação do serviço,

bem como ao estabelecimento do sistema de orgatização necessâno à

perfeita e completa execução das Íarcfas a seu cargo.-----

Cláusula 6.'
Local e forma da prestação do serviço

1 - Os serviços, objeto do conftato, serão executados nos estaleiros da

obra, na Freguesia de São Roque, Concelho do Funchal, Região

Autónom a da Madeira, Portugal. --------

2 - Para o acompanhamento da execução do coÍrtrato, o prestadot de

serviços fìca obrigado a. m^rrte4 com uma periodicidade a definir
posteriormente, comunicação com a entidade adjudicante, alÍavés de

intedocutor a identificat após o ato de adjudicação, cabendo-lhe a gestão

corÍente do contrato celebtado, devendo alertar a UMa de quaisquer

circunstâncias anormais de execução contÍatual que venha a constatat.--

3 - As reuniões previstas no número antedor devem ser alvo de uma

convocação escrita, por parte do prestador de serviços, o quai deve

elabotar a agenda prévia de cada reunião

4 ' O prestador de serviços fica, também, obrigado a apresentar à

situnMdaddeudiddicante,com"muffiffi ffi gdfrqqffigFêSËW8FitrfráYË€âte,
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um relatório com a evolução de todas as operações, praticadas no âmbito

do cumprimento de todas as obrigações emergentes do contÍato.-

5 - No final da execução do contrato, o adludtcatírrio deve, atnda,

elaborar um relatório final, discriminando os principais acorÌtecimentos,

e atividades, ocoÍridos em cada fase da execução do contrato.

6 - Todos os Relatórios, registos, comunicações, atas, e demais

documentos, elaborados pelo prestador de serviços, devem ser,

integralmente, redigidos em poÍtuguês.

Cláusula 7."

Receção dos elementos a produzir ao abrigo do contrato

1 - Após a. efltrega dos elementos integrantes de controlo e execução do

conúato, constantes no íÌo 5, da 1" Cláusula Tê,crttca, a entidade

adjudicante procede à respettva anâltse, com vista a verificar se os

mesmos reúnem as c racterísticas, especificações e requisitos técnicos

definidos na Parte II do CE e na proposta adjudicada, bem como outÍos

reqúsitos exigidos por Lei.

2 - Na análise a que se refere o número antetior, o prestadot de serviços

deve prestzr à entidade adjudicante toda a cooperâção e todos os

esclatecimentos necessários.----------

3 - No caso de a análtse da entidade adjudicante a que se refete o n." L

não compÍovat a conformidade dos elementos entregues com as

exigências legais, ou no caso de existirem discrepâncias com as

catacterísticas, especificações e requisitos técnicos definidos na parte II
do CE, a entidade adjudicante deve de isso informar, por escrito, o

prestador de serviços.----------

4 - No caso previsto no número anterior, o prestador de serviços deve

proceder, à sua custa e rrc pr^zo razoâvel que for determinado pela

entidade adjudicante, às altetações e complementos necessários paÍa

g r^nír o cumprimento das exigências legais e das caractedsticas,

especificações e requisitos técnicos exigidos.-

5 - Após a rcahzação das alterações e complementos necessários pelo

prestador de servicos, no pr zo respetivo, a entidade adiudicante

procede a uma nova análise, Íros teÍmos do n." 1

;rB"Mï9ãtff'F4ffálise da entidao.Hd4#rg{c,t#nWff rererc u '1.'' 1,
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comprove a corÌfomidade dos elementos entÍegues pelo pÍestador de

serviços com as exigências legais, e neles não sejam detetadas quaisquer

discrepâncias com 
^s 

clr^cterísticas, especifìcações e Íeqúsitos técnicos

definidos naParte II do CE, deve ser emitid^,Íto pra;zo máximo de 3

(três) dias a contaÍ do termo dessa znâhse, declançáo de aceitação pela

entidade adjudicante. ---------

7 - A emissão da declaração a que se refere o número antedor não

implica a aceitação de eventuais discrepâncias com as exigências legais

ou com as car^cterísticas, especificações e reqúsitos técnicos previstos

naParte II do CE

8 - Cabe ao prestador de serviços gM nïtt que todos os reqúsitos legais

no âmbito dos serviços pÍestados à luz do presente contÍato sejam

cump rido s. --- -- - - ---- - ---

Cláusula 8."

Conformidade e garania técnica

O prestador de serviços fi.ca sujeito, com as devidas adapttções e no que

se refere aos elementos entÍegues à entidade adjudicante em execução

do contrato, às exigências legais, obrigações do fornecedor e praizos

respetivos aplicáveis aos contratos de aqúsição, nos temos do CCP e

demais legislações aplicáveis. ----------

Cláusula 9."

Objeto do dever de sigilo

1 - O prestador de serviços deve glrardar. srslo sobre toda a informação

e documerrtaçáo, técnica e não téctttca., comercial ou outra, relativa à

Universidade da Madeita, de que possa tet conhecimento ao abrigo ou

em relação com a execução do contrato.--------

2 - A infotmação e 
^ 

documentação cobertas pelo dever de sigilo não

podem ser transmitidas a terceitos, nem seÍ objeto de qualqueÍ uso ou

modo de aproveitamento que não o destinad6 direta e exclusivamente à

execucào do contrato.---------

3 - Exclú-se do dever de sigilo previsto, atnformação e a documentação

que fossem compÍovadamente do domínio público à data da respetì.va

: snsibrusÍqi?ãElrnpdho pres tador de ff tftiÉtAsiüWlnfm$S,ffilMeïP Fr@dYÃffirte
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ftscalização e coordenação de segurança e ambiente da empreitada de conceção e

construção da Residência no Campus da Quinta de São Roque

obrigado a. revelaLt, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de

autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas

competentes. -------

Cláusula 10."

Proteção de dados pessoais

1 - O cocontratante obriga-se a cumpriÍ o disposto na legislação nacional

em vigor, rela;íva. à proteção de dados pessoais, bem como o disposto

no Regulamento Europeu Geral sobre Proteção de Dados, à proteção

da privacidade no sector de comunicações eletrónicas, mafltendo em

total confidencialidade os dados pessoais ("Dados'), cujo acesso the

tenha sido conceüdo pelo contraente público, no âmbito da execução

do presente contrato. ---------

2 - Os dados pessoais a que o cocontÍLtunte tenha acesso, ou que lhe

sejam cedidos pelo contraente público ao abrigo da execução do

presente contrato, seÍão úatados com a estrita observância de todas as

disposições aplicáveis de direito nacional e europeur eue protejam os

direitos e überdades fundamentais das pessoas singulaÍes, em particulat

o seu direito à proteção da vida privada, no que diz respeito ao

tÍatamento dos seus dados pessoais.

3 - Paralelamente, o cocontratunte obriga-se L 
^trrar 

de acordo com as

instruções que the forem transmitidas pelo contÍaerÌte público, no que

diz respeito ao tÍatamento de dados pessoais de terceiros.----------

4 - O cocontÍatante obriga-se, por si e através dos seus colaboradores, a

cumprir com as disposições legais que digam respeito à proteção de

dados e que lhes sejam legalmente aplicáveis, obrigando-se a informar

todos aqueles, sobre os quais tenham a dircção, sobte a abnngëncía da

confidencialidade dos dados. Compromete-se, designadamente a não

ïÍa;tàr os dados a que tem acesso, de fotma incompatível com a fìnalidade

que justificou a recolha junto ao titular, nem ^ copra;r, reproduzir,

adaptar, modificar, altera4 
^p^g 

r, destruir ou divulgar L terceiros, sem

que paÍa tal tenha sido expressamente autoÀzado, por escrito, pelo

contÍaente púbJico.

5 - O cocontÍatante obriga-se a pôr em prânca as medidas técnicas e

j. 
t nwsnie fcitnÉ*it a d e qua d a s I s e g$1pËffiSffiffi gs8HffiSdtdb 9p EE SSai s
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Concurso Público p^r^ 
^ 

Frscal.jzação e coordenação de segurança e ambiente da empteitada de conceção e

construção da Residência no Campus da Quinta de São Roque

poÍ si guatdados, utilizado s e 
^rm^zenados, 

e à livte circulação dos dados

tratados no âmbito e para execução das atividades do pÍesente contÍato

devendo, em especi al:------

a) ProtegeÍ os sistemas de processamento de dados poÍ si utilizados,

conúa o acesso de pessoas não autonzadas, bem como conttl-ataques,

independentemente da sua Ít trtrez^, pelos próprios colaboradoÍes ou

tetceiros ou ainda corrtÍ destruição ou perdas acidentais t -----------
b) Gatantir a posterior verificação e determinaçáo sobre se e quem

inseriu, alterou ou eliminou dados pessoais em sistemas de

processâmento de dados, no caso de uma ocorrência deste tipo. ---------

c) Garantir a confìdencialidade, a integridade, e a üsponibiüdade, dos

dados pessoais.

d) Conforme já previsto no no 2, o ÍÍart^rrrento de dados a reahzar, deve

ser efetuado apenas de acordo com as instruções do responsável pelo

tÍatamento de dados (o contraente público)

E Apagar ou devolver (consoante a escolha do responsável pelo

tratamento), todos os dados pessoais, depois de conclúda a ptestação

de serviços relacionados com o tratamento, apagando as cópias

existentes, salvo se a consewação dos dados for legalmente exigida.-----

9 No caso de subcontratação devidamente autorizada, o cocontratante

deve obter a autonzação expÍessa pma o efeito do tesponsável pelo

úâtamento, ficando o subconttatante sujeito às mesmas obrigações do

cocorÌtÍatattte, devendo o acordo entre ambos deter os mesmos

reqúsitos de forma.

6 - O cocontratante, gaÍante apoio ao responsável pelo tratamento em

caso de exercício de direitos pelos titulares.

7 - O cocontratante presta assistência ao responsável pelo ttatamento,

no sentido de assegurrr o cumprimento das obrigações que sobre ele

recaem (segurança, notificações de violações de segurança,avahações de

impacto)

8 - O cocontratante colabora nas auditorias levadas a cabo pelo

responsável pelo tÍatamento e gaÍante que responderá, em prazo

razoâvel,e na medida do possível, às questões da autoridade de controlo,

relativas 
^o 

trat^mento de dados pessoais que este contÍato projeta e a

: snqurralst+pÉ",'pRdido de informa$oindfuiqitihdÂÉpdmrdadcmFqiCIo.smAao
T
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9 - O cocontratante, obriga-se ^ despoletar o pÍocedimento de

notificação à Autoridade de Controlo Nacional, em caso de violação de

dados pessoais, no ptazo máximo de72 h, após tomar conhecimento ou,

posteriomente, com a devida justificação do atraso na comunrcação. --

10 - SempÍe que o tratamento de dados pessoais por si efetuado, envolva

categorias especiais de dados, os titulares dos dados são informados de

que os seus dados são alvo de operação, que consubstancia um

tratamento de dados, da fìnalidade e da respetiva condição de

legitimidade

11 - O cocontratante é responsável por quaisquer danos causados ao

titular dos dados e ao contraente público, enquanto responsável pelo

tratamento de dados, por si e /ou dos seus colaboradores, decorrente de

incumprimento de legislação em vigor relativa à ptoteção de dados

pessoais, do Regulamento Geral de Proteção de Dados, bem como do

presente contÍato ou se não tiver seguido as instruções lícitas do

contÍaente público, conforme disposição referida no n.o 3. ---------

1,2 - Para efeitos do disposto nos números 4 e 1.1 da presente cláusula,

entende-se poÍ "colaboradoÍes" toda e qualquer pessoa singular ou

coletiva que pÍeste serviços Lo próprio cocontratârÌte incluindo,

designadamente, ÍepÍesentantes legais, trabalhadores, prestadores de

serviços, procuradores e consultores, independentemente da natuteza e

validade do únculo juríüco estabelecido entre o referido cocontratante

e o referido colaborador.------

Cláusula 11."

Preço contratual

1 - Pelos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das

demais obrigações constantes do presente caderno de encargos, a

lJnivetsidade da Madeira pagarâ ao adjudicatârío o pÍeço de 118.300,00

€ (cento e dezoito mil e tÍezentos euros), acrescido de IVA à taxa legal

em vrgof.

2 - O preço referido no número anterior inclú todos os custos,

encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente

atribúda ^o contÍaente público, nomeadamente os relativos 
^

í sírtrffrÌsp@rtoqpualojamentos, refei@çgg1flgl4.l6çSEq5-gg.$ruNâç0õndëvËftios
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humanos, eqúpamentos e materiais necessários pLrL uma adequ da

prestação, Lrmazenamento, bem como quaisquer encargos decorrentes

da utilização de mârcas registadas, patentes ou licenças.----------

3 - O horâno de trabalho em obra será de 40 horas semanais em regime

nofmal.

Clâusula 12."

Condições de pagamento

1 - As quantias devidas ao adjuücatârio, nos teÍÍnos da cláusula

anteriot, devem ser pagas no pruzo de 30 (trinta) dias após a receção pela

Univetsidade da Madeira das respetivas fatuÍas meÍÌsais, as quais só

podem set emitidas após o vencimento da obdgação respetiva.-

2-Pan efeitos do n" 1, o pagamento dos serviços objeto do presente

procedimento, serâ faseado e efetuado do seguinte modo:

a) As faturas mensais apenas devem set emitidas com a, aptovação do

relatório de inspeção que valida o auto de medição mensal do

empfeltefo. -------
b) A faturação serâmensal sendo o seu valor lgual ao valor da prestação

total a dividir pelos 1.4 (c*orze) meses previsíveis de obra.

3 'Pala os efeitos do número urn, a obngação considera-se vencida após

o fim do prazo mencionado e aceitação pela Universidade da Madeira. -

4 - Em caso de discordância por parte da Universidade da Madeira,

quanto aos valotes indicados nas faturas, deve este comunicar ao

fornecedor, por escdto, os respetivos fundamentos, ficando o

fornecedot obrigado a pÍestar os esclarecimentos necessários ou
proceder à emissão de nova fatura corrigida.

5 - Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n.o 1, as

faturas são pagas através de transfetência bancâna, ou outro meio que se

achar conveniente. --------

Cláusula 13."

Penalidades contratuais

1 - No caso de incumprimento dos prlzos fixados no contÍato e poÍ
causa imputável ao adjudicatârto, poderá set aplicada uma penalidade,

;ngaftqdndtr'dutrordocomaseguiffift $ffi nttrg{-çâI+FS4-s-QFLA-QLr-v-ErBA---
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P=V xA

500

em que,--

P - Montante da penalidade; ---------

V - Valor do contrato de fornecimento dos serviços a prestaÍ;

A - Número de dias em âtÍaso.----

Cláusula 14."

Força maior

1 - Não podem ser impostas penalidades ao prestador de serviços, nem

ê havtda como incumprimeÍÌto, a não rcaïtzação pontual das prestações

contratuais a caÍgo de qualquer das paÍtes que Íesulte de caso de força

maior, entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a

tespetiva rcLhzaçãLq alheias à vontade da parte afetada, que ela não

pudesse conhecer ou preveÍ à data da celebração do contrato e cujos

efeitos não lhe fosse razoavebnente exigível contornar ou evitar.---------

2 - Podem constituir força maiot, se se verifìcarem os reqúsitos do

número anterior, designadamente, tremotes de teffa, inundações,

incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios

internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações

goverÍìamentais ou administrativas injuntivas

3 - Não constituem força maior, designadamente: -----

a) Circunstâncias que não constituam f.otça maior pz-r:^ os

subcontratados do prestador de serviços, n plfte em que intervenham;

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do prestador de

serviços ou a grupos de sociedades em que este se integre, bem como a

sociedades ou gnrpos de sociedades dos seus subcontratados;

.) Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de

nufi)reza sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento

pelo prestador de serviços de deveres ou ónus que sobre ele rccaíam;---

d) Manifestações populates devidas ao incumprimento pelo prestador de

serviços de normas legais;---

e) Incêndios ou inundações com origem nas instaiações do prestador de

snoornriçworiflecausa, pÍopagaçãplúralrÉlu?.o-ccõs €eI,&iübFPF6 @hVpBAou
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negligência sua ou ao incumprimento de norÍnas de seguranç ; ----------
f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do pÍestador de

serviços não devidas a

g) Eventos que este,am ou devam estaÍ cobertos poÍ seguros.

4 - A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de

fotça maior deve ser imediatamente comurttcada à outra patte,no prazo
máximo de24 hotas, com exceção das que foÍem do domínio público.-

5 - A forçamaiot determina 
^pïonoglção 

dos prlzos de cumprimento
das obrigações conttatuais afetadas pelo período de tempo

comprovadamente corÍespondente ao impedimento resultânte da força
ma10Í

Cláusula 15."

Resolução por paÍte do contraente público
1 - Sem ptelttzo de outros fundamentos de resolução preústos na lei,

^ Universidade da Madeira pode resolver o contrato, a tínrlo
sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar de forma grâve

ou reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente

pelo atÍaso nL execução dos serviços, conforme pÍoposta do

2 - O direito de resolução referido no número anteriot exerce-se

mediante declaração enviada ao prestador de serviços.-----

Cláusula 16.^

Resolução por parte do prestador de serviços

1 - Sem prejurzo de outros fundamentos de resolução previstos na lei,

o prestador de serviços pode tesolver o contÍato quando:

Qualquet montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de 90

(noventa) dias ou o montante em dívida exceda 250/o do preço anual.

conúatual, exclúndo juros;

2 - O direito de resolução é exercido por via judicial ou por arbitragem;

3 - Nos casos previstos no n.o 1, o direito de resolução pode ser

exercido mediante declaração enviada à Universidade da Nladeira, que

produz efeitos 30 (trinta) dias após a rcceção dessa declaração, salvo se

: snfiStÇ"úilËrruAaçdègrìprir as obrigaçõas<êÉYb*r,trrm/M^€trÍsrÁÉr'aA goÉesoldrumdos
i' juros de mora a que houver lugargt*-*ua>*''*u2-J:IZ;{.nt-r-*vr+
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4 - A resolução do conúato nos temos dos números anteÍiores não

determina ^ repeíção das prestações jâ rcrhzadas pelo pÍestador de

serviços, cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo do

contrato

Clâusr:Ja'1.7."

Caução

Não será exigida c trção.---

Cláusula 18."

Seguros

1 - É, da responsabilidade do prestadoÍ de serviços a cobertura, atrlés
de contratos de seguÍo, dos riscos inerentes ao objeto da ptestação de

serviços, que sejam exigidos por lei ou pelo contrato a celebrar

2 - A entidade adjudicante pode, sempÍe que entender conveniente,

e"igir prova documental da celebração dos contratos de seguro teferidos

no número anteriot, devendo o prestador de serviços fornecê-la no

ptz;zo 2 (dois) dias úteis, 
^pmt7r 

da data de solicitação=------

Cláusula 19."

Foro competeÍÌte

Sem prejúzo do disposto no n.o 2 da clátust:la 72.", para resolução de

todos os litígros decorrentes do contÍato fi.ca estipulada a competência

do Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal, com expÍessa renúncia

a qualquer outro.---

Cláusula 20."

Subcontratação e cessão da posição contratual

A subconftatação pelo prestador de serviços e a cessão da posição

contratual por qualquer das paÍtes depende da autorrzação da outÍa, íÌos

termos do CCP.--

Clâusula21.."

Comunicações e notificações
: s írift o &o r g66ç rpntjúz o d e p o d e re m$ëKSdúidmDRq$úâãS.tEkì9Sr tflHYlfS à s
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notifìcações e comunicações entÍe as paÍtes do contrato, estas devem ser

dirigidas, nos teÍmos do CCP, para o domicílio ou sede contratual de

cada uma, identificados no contrato.-

2 - QualqueÍ alteração das informações de contacto constantes do

contrato deve ser comunicada à outra parte.

Clâusula 22."

Contagem dos prazos

Os prazos pÍevistos ÍÌo contrâto são contínuos, coÍÍendo em sábados,

domingos e dias feriados.--

Clâust;.Jz 23."

Legislação aplicável

O contrato é regulado pela legislação portuguesa..----------

B. Cláusulas Técnicas

Clâusvla24."

Objeto e modalidade do concurso

1,. Os serviços a conftatar objeto do contrato devem observat os

requisitos constantes do CE e Termos de Referência.------

3. Os serviços abrangidos pelo CE têm como objetivo geral a

constituição e a gestão de um sistema de informação, frscahzação e

controlo, bem como de coordenação de segurança e gestão ambiental,

relativamente à execução da empreitada e fornecimento de bens e

serviços, no âmbito da legislação em vigor.-----

4. O sistema de informação e controlo visa desenvolver

primordialmente, as seguintes Át.as Funcionais necessariamente

intedigadas

4.1. Cnação, manutenção e circulação da informação (A);-

4.2. Conttolo de planeamento (B);---

4.3. Conttolo de qualidade de execução (C);---
4.4. Conttolo das condições de segurança (D);
4.5. Controlo administrativo da obra (tr); -------

"4.6, Apo-ro téçnico (F)
iÍlvio Moreita Fernandes I
5. As ações a desenvolver pelo ,Míl"$AUmffiAffidffiilo da fiscdtzaçào
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e contÍole de execução de obra são todas as necessárias à sua completa

reallzação nas melhores condições, salientando-se, designadamente, as

que constam dos p aúgrafos seguintes : ----------

5.1. Contribuir para. m rrtet a necessáÍia troca e fornecimento de

tnformação entre Entidades intervenientes e a UMa. Para este efeito, o

Adjudicatário deverá, designadamente: -----

5.1,.1,. Participar e secretariar reuniões com a UMa (periodicidade mínima

semânal), que permitam 
^ 

análise do andamento dos trabalhos da obra e

das ações desenvolvidas pelo Adjudicatâno; ------

5.1.2. CoordenaÍ e secÍetana;t 
^s 

reuniões e demais contatos que a UMa

decida efetuar com Entidades intervenientes na execuçáo da obra,

fazendo executar as ações daí resultantes; ------

5.1,.3. Propor, parícipar e secretariar reunj.ões com o Empreiteko, com

os Autores dos projetos ou com outÍas Entidades, direta ou

indiretamente ligadas à obra, a fim de analisar os trabalhos em curso,

esclarecer dúvidas, estudar alterações ou identifi.car e encaminhar

problemas a resolve r;----------
5.1,.4.Prepuar, acompanhar ou conduzir todas as visitas à obra julgadas

convenientes pela UMa;-----

5.1.5. Fornecer mensalmente todos os dados e estatísticas recolhidas na

obra;

5.1,.6. Elaborar mensalmente relatórios pormenonzados a submeter à

lJMa contendo todas as análises, informações, pareceres,

recomendações e propostas decorentes da sul Lfrra;ção no âmbito das

Áreas Funcionais B a E. ---------

5.2. A fim de satisfazer ainda exigências da Ãrea Funcional A, analisar

pormenorizadamente o desenvolvimento das ações rcahzadas pelo

Empreiteiro, nomeadamente através do acompanhamento, análise e

medição de todos os avanços ocorridos na realização da obra, com

periodicidade mensal.-----------

5.3. Controlar e fazer respeitar a calendanzação da obra estabelecida no

contÍato (Área Funcional B) designadamente 
^tr^vés 

de: 5.3.1. Análise e

informação, em termos conclusivos, dos Planos de Trabalhos pÍopostos

pelo Empreiteiro relativo aos trabalhos contÍatuais. E,studo das

nÇgff",e$gÊt;1çç6ssárias de modo a4qgg6i6pr,rÇo;Ê"$Ê*ìÀfâRÂÊ"9ód6arvümrte

acordadas, com apÍesentaçao mË, Ãr"o"nprÉiuruuqnnã'',.-,r -i.'-'tativos à
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Ui\ula;-----

5.3.2. Verifìcação do desenvolvimento da obra em termos dos Planos de

Trabalhos aprovados;

5.3.3. Identificação e caÍactenzação dos principais desvios verificados,

propondo fundamentalmente, as ações necessárias à sua compensação -
parcial ou total - ef ou à sua eliminação futura;---
5.3.4.Implementação das meüd^s aptov^das pela UMa com o fim de

recuperaÍ eventuais atrasos, de forma a dar cumprimento às datas

estabelecidas;

5.3.5. Antahzação das estimativas de tempos paÍa os trabalhos ainda por
reahzat, tendo em conta as estatísticas efetivamente verificadas ÍÌo

decurso dos trabalhos já rcalizad

5.3.6. Produção trimestral e nos casos de inflexões Íìo decurso da obn,
da análise de recursos, tendo em conta as estaústicas e o avanço dos

trabalhos jâ reahzados; --------

5.3.7. Atuahzação trimestral, e nos casos de inflexões no decurso da

obra, dos Cronogramas Financefuos previsionais do Empreiteiro, tendo

em conta as análises anteriores e as regras de revisão de preços em vigor.

5.4. Controlar aqualidade da obra e dos trabalhos em curso contribúndo
p^ra, o seu elevado nível (Área Funcional C), nomeadamente através de:

5.4.1,.F,labo:m; todas as Íecomendações julgadas convenientes com o fim
de pteservar a qualtdade de execução;

5.4.2.Fazer cumprir as conüções estabelecidas no Título Contratual da

obra;------

5.4.3. Apreciar e informar com antecedência sobre a quahftcação e o
nível de comportamento profi.ssional dos meios humanos intervenientes

nas diversas especialidades;

5 .4.4. P arttcipar na reahzação do s ensaios da obra, previs tos no respetivo

contÍato, em colaborução com o Empreiteiro, o autor do projeto e

outÍas Entidades especializadas;

5.4.5. Analisar a qualidade dos materiais, equipamentos e processos

utilizados pelo Empreiteiro em obra implementando as ações

necessárias, rÌomeadamente comeÍÌtando com paÍecer e informando

sobre a documentaçào respetiva apresentada pelo Empreiteiro e ou

,,'d".mgip" p,nun$ades intervenierÌteÂs.p{&qìrqàíf,4gOEnn*A,qbr&Ê€ÊRÈìRÃio,

ef ou a UN{a assim o entenda, a uãÈ4$2s.ded€gffOmuiçm laootatório;-----
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5.4.6. Verifìcar as opeÍações executadas pelo Empreiteiro e 
^ 

qualidade

dos equipamentos utiÌizados;

5.4.7. Apreciar e informar os planos de mobihzzção do Empreitefuo, no

que concetne a. mão-de-obra, eqúpamento e materiais;

5.4.8. Verificar a implantação das partes integrantes da obra e sua

geometria antes e ao longo da sua reahzação; -----------

5.4.9. Apreciar e informar sobre o plano de estaleiro do Empreiteiro, e

das demais instalações provisórias sempre que ap

5.4.1,0. PtovidenciLt p^r^ que sejam tealizados todos os desenhos das

alterações introduzidas nos projetos durante a obra, a executar pelos

projetistas ou pelo Empreiteiro;

5.4.11,. Elaborar e participar ativamente segundo as norÍnas da UMa, nos

pÍocessos conducentes à receção provisóna da obta;------

5.4.1,2. Verificar o cumprimento do Plano de Prevenção e Gestão de

Resíduos;

5.4.13. Coordenação dos trabalhos com as intervenções de melhoria de

Efìciência Enerçtica ateahzar em empÍeitadas à patte, promovidas pela

UMÂ.
5.5. Acomp anhare controlar as condições de segurança (Átea Funcional

D) com que decorrem os trabalhos da obra, desenvolvendo as atividades

descritas no número2do artigo 19." do Decreto-Lein" 273/2003,de29

5.6. Acompanhar e controlar a administração da obra QL.u Funcional

E), designadamente através de: 5.6.1,. Proceder mensalmente às

medições dos trabalhos executados, necessários à elaboração dos autos

de medição da obra, e informar sobre reclamações eventualmente

apÍesentadas pelo Empreiteiro;

5.6.2. Emitir pareceres e propostas à UMa sobre trabalhos de

suprimento de erros e omissões em fase de obra;

5.6.3. Medir e controlar os trabalhos de suprimento de erros e omissões;

5.6.4. DeterminaÍ, os pagamentos devidos ao Empreiteiro, por revisão

de preços; -----------

5.6.5. Elaborar a conta-corrente da <r

5.6.6. ControÌar e aprcciar todas as faturas emitidas pelo Empreiteiro,

dcruoedop,eopor à UN[a a sua sa$ft*Èg*tXlçpruEa9È
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5.6.7. Elaborar os CÍonogÍamas previsionais jâ rcfendos em 5.3.7. e a

consequente análise de "cash-flo'w". -----

5.7. Âpoiat do ponto de vista técnico, jurídico e administrativo qualquer

situação de contencioso ou diferendo existente entre a UMa e o
Empreiteiro ef ott demais Entidades intervenientes nos trabalhos,

relativo ao respetivo projeto ou à obra (Área Funcional F) -- ----
5.8. Ptopor, oportunamente, todas as iniciativas julgadas úteis para

garaLntJt o bom prosseguimento dos trabalhos, tais como a consideração

de alternativas técnicas ou ftnanceiras, etc.

Clâ.;usr:lra 25."

Elementos a fornecer pela UMa
1. A IJMa,para além dos elementos constantes no Caderno de Encargos

e Anexos, fornecerá., caso seja solicitado, todas as informações com
relevância pma. o processo de Fiscalização e Coordenação de Segurança

e Ambiente da empreitada e fornecimento de bens e serviços.

2. AU}i/:a proporcionará,, sempre que possível, apoio ao prestador de

serviços, promovendo as solicitações poÍ diligências que lhe sejam

indicadas pelo mesmo, como sejam pedidos de informações, reuniões,

audiências ou colabonção com as entidades envolvidas no processo de

aprcvação do projeto

Clâusu.la26.^

Entidades Intervenientes

1. Entidades diretamente intervenientes no desenvolvimento da obra

1.1. UMa;

1..2. Empreiteiro;

1.3. Âutores dos projetos;-

1,.4. Adjudicatário da prestação de serviços de Frscaltzação e

Coordenação de Segurança Ambiente ;-----------
1.5. Responsáveis pela Gestão Global do Projeto; ---------

1.6. Entidades gestoras das canüdatuÍas aprovadas ou ern avahacão. ---

1.7. Entidades públicas e concessionânas indispensáveis 
^o

;ndeoenirxÉonmceto da obra. -- ----
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2.Para o desenvolvimento da obra haverâatnda que estabelecer ligações

com as Entidades que tenham jurisdição, sejam afetadas ef ou exerçam

atividades na 
^te 

abrangida pelas obras

3. Compete ao Adjudicatâno o estâbelecimento e manutenção das

ügações que a UMa entenda dever serem asseguÍadas com as outÍas

Entidades intervenientes, bem como as consequentes ações que caiam

no âmbito da gestão e frscahzação da obra e que a UMa entenda

cometer-lhes. --------

4. Compete ao Âdjuücatâno pÍopoÍ o fluxogtama das ligações de rotina

a estabeleceÍ com as segúntes Entidades: --------

4.1. L'tI\[a;

4.2.Empteiteiro;
4.3. Âutores dos projetos; --

4.4. Âdjudicatário da prestação de serviços de fiscahzaçào e de

coordenação de

4.5. Responsáveis pela Gestão Global do Projeto;

4.6. Entidades gestoras das candidaturas apÍovadas ou em avahação; ---

4.7. Entidades públicas e concessionânas indispensáveis 
^o

desenvolvimento da obra.

5. Sempre que a UMa ou o Adjuücatârio entenderem necessário ao bom
andamento dos trabalhos, a modificação do fluxogtama aprovado, o

Âdjudicatário deverá estudar e propor as adaptações considetadas

conr.enientes. -------

Clâusula27."

Locais de intervenção

1,. Os locais de intervenção serão os estaleiros da Empreitada de

conceção e construçío da Residência no Campus da Qúnta de São

Roque da Universidade da Maderra, na Freguesia de São Roque,

Concelho do Funchal, Região Autónoma da Madeira, Portugal.----------

Cláusula 28."

Obrigações da entidade adjudic^t^rr^ e prestadora de serviços

1. O Adjudicatârto terâ a obrigação do apetrechamento e obtenção de

; nüO dOA i,O p"trlçám humano s e mate:ieis ;:dro -*al B€itr@ rry úEisorà oxeoeç ão
Ctr' "" )

das ações a desenvolver no ânQbftd04tdrtlo=os-*y** , cootdenação de
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seguÍança das empreítada e fornecimento de bens e serviços, bem como

o estabelecimento de todo o sistema de orgatização necessário à perfeita

e completâ execução das tarcfzs a seu cargo

2. Se a UMa ver'ficaLr que os meios utilizados pelo Adjudicatário são

insuficientes ou menos adequados à boa execução dos trabalhos de sua

atribúção, podetâ impor o seu refotço, inclúndo a aqúsição de meios

materiais ou a sua modificação ou substituição.---------

3. Os planos de mobilização dos meios humanos e matenus deverão ser

elaborados em concoÍdância com o Plano de Trabalhos da obta,

devendo ser ajustados e aptovados pela UMa sempÍe que naquele se

verifiquem alterações

4. Compete ao Adjudicatário organizat e gerir integralmente todos os

sistemas que considem necessários para. atingir os objetivos e reahzar as

tatefas anteriormente descritas,^ fim de garuntrt que a obra seja reahzada

com um nível máximo de qualidade, segutança e bem assim de acordo

com os planos de ptogramas estabelecidos

5. O AdjudicatârLo deverá dar especial atenção a todas as tarefas

relacionadas com o controlo de nível de qualidade e das quantidades

associadas à execução da obra, pelo que deverâ adotu os meios de

organtzação adaptados a esta pÍeocupação.

6. O Adjuücatâno deverá dar, também, especial atenção à montagem e

definição de todos os circútos de informação, necessário

7. Sem prejuízo das obrigações previstas na legislação aphcâvel ou nas

cláusulas contratuais, o prestador de serviços obriga-se, nomeadameÍÌte,

a:

7.1. Prestar à entidade adjudicante toda a cooperação e esclarecimentos

necessários sempre que esta o solicite;

7.2. Comparecer nas instalações da UMa, ou noutros locais para onde

for convocado pelo Íepresentante da entidade adjudicante, e fornecer

todas as informações e esclarecimentos, que lhe forem solicitados paÍa

o perfeito cumprimento do objeto da rclação contratual;

7.3. Recorrer a todos os meios humanos, materiais e informáticos que

sejam necessátios e adequados à prestação de serviço, bem como ao

estabelecimento do sistema de orgatização necessário à perfeita e

'ÇgffiÊl,.gft,ffi 
F5;rçao das tarefas & "s€,rr Gârrrrr qqs" B5a7ÁìRae$óiftrúdg Ro^o

p re s ente C adetno de Encargo s i oara-arrr.tÌ1-.zo zïÌzrnr.,Ìvr r
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7.4. Ser responsável por todos os trabalhos ou serviços prestados,

independentemente do seu executante, responsabüzando-se por todos

os atos ef ou omissões destes e pelos incumprimentos contratuais

decorrentes de conduta dos mesmos ou de terceiros que use no âmbito

do contrato, devendo, também, assegur r o cumprimento de todas as

normas legais, regulamentares e convencionais aplicáveis à relação que

estabeleça com os Colaboradores que afete aos serviços

B. Será de responsabilidade do prestador de serviços atender às seguintes

obrigações contratuais:

8.1. Identificar e verificut ^ existência de inconformidades com o
üsposto na Secção IV, do Capítulo I, do Título II, da Parte III, do CCT,

que respeita à execução de empreitada e fornecimento de bens e serviços

de Obtas Públicas;

8.2. Verificar que foi acautelado o cumprimento das exigências

específicas estabelecidas em sede de Candida;tura" PRR da Residência de

Estudantes, nomeadamente em termos de requisitos legislativos,

energéticos, de obra e materiais, nomeadamente a PofiÃrrl n." 35-

A/2022 de 74 de janeiro

9. O prestador de serviços obriga-se atnda z:9.1,. Executar as prestações

objeto do presente contrato, de modo cliligente, de acordo com as

melhotes técnicas, ptâttcas e normas, de acordo com o caderno de

Encargos;

9.2. Cumprir todas as norÍnas legais e regulamentares aplicáveis à

atividade por si exercida e, em particulat, os serviços contratados;

9.3. Obter e manter todas 
^s ^utorLzações,licenças 

e outÍas formalidades

necessárias ao exercício da sua atividade em geral e as que se mostÍem

aplicáveis à execução da presttção de serviços em particular;

9.4. Cumpm e fazer cumprir, por todo o pessoal envolvido na prestação

de serviços, todas as Íegras laborais e regulamentares aplicáveis em

m têt:a,de segurança, higiene e saúde no trabalho, bem como a assegurar

a adoçào de todas as práticas ambientais e de sustentabilidade exigidas.-

9.5. Ser exclusiva e integralmente responsável pelas prestações, custos e

despesas referentes aos Colaboradores inclúndo designadamente

obrigações salariais, tributárias, de segurança social, de seguros,

' 5 6;pfu gf$.i6n jffi mniz a ç õ e s (no rneedaragÍìtn e dq_ ggf BçÃso dre o mhçõ e s

laborais), promoção de higienqt",gê$lraauça:rõ)us fde no trabalho e
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quaisqueÍ outras decorrentes da legislação aplicável.

Clâ:ustJra 29."

Meios Flumanos

1. Será obrigação o adjudicatâno a mobúzação e seleção de todos os

meios humanos necessários p^r^ a execução dos trabalhos a cargo do

Adjudicatário são da sua inteira responsabiüdade, obrigando-se a

gatz;nïJr que todos os seus ColaboÍâdores coloquem a sua perícia,

cuidado e diJigência na realização dos serviços que lhe forem cometidos

no âmbito da sua capacidade profissional.--------
2. Cada concorÍente, isto ê, cada entidade que apÍesentar pÍoposta, deve

fotmar uma eqúpa de técnica multiüsciplinar, que deve observar o

estipulado na Lei n" 31/2009, de 3 de julho, narcdação que lhe foi dada

pela Lei n" 40/2015, de 1 de junho, e alterzLção dada pela Lei n" 25/2018,
de 1,4 de junho, e demais legislação aplicável quanto à qualificação dos

respetivos técnicos, e deverão ter pelo menos 5 anos de experiência, com

as seguintes funções e perfis:--

2.7. Dketor de Fiscalização, Engenheiro civil sénioÍ com inscrição na

Ordem dos Engenheiros (OE) ou Ordem dos Engenheiro Técnicos

(OET), tesponsável por: 2.1,.1,. Responsabilidade pela direção de

fiscahzação, Íros termos do Código dos Contratos Públicos e restante

legislação aphcâvel;

2.1,.2. Direção e coordenação da atividade da restante eqúpa;

2.1,.3. Conttolo dareahzação efetiva das várias veÍtentes da prestação do

sefvlço;---

2.1,.4. Presença fl consignação, reuniões de obra regulares e

extraordinánas, autos de medição e vistorias. --------
2.2.Ftscalde Construção Civil, Engenheiro Civil ou Engenheiro Técnico

Civil, com Inscrição na OE ou OET, ou qualificação profissional nível

III eqúvalente, responsável por:----

2.2.1,. Secretariado de reuniões e comunicações entÍe as partes;

2.2.2. Atuahzação do controlo de projeto;

2.2.3. Participação nas medições para os autos de medição mensais; ---

2.2.4. Atuahzacão dos documentos de controlo fìnanceito da empreitada

snçJPAgACj$S{àËg de bens e serviçOS{*t-"-osiratmenrnporrATÂRJNAsoFrAoilvE-rRA---

2.2.5. Assessoria ao diretor de fmmhoal@ooalrapqeoraçao de pedidos de
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apÍovação de materiais e equipamentos;

2.2.6. Acompanhamento e inspeção da execução da obn; ----

2.2.7. Registo regular nos boletins de inspeção e não-conformidade;----

2.2.8. Acompanhamento de ensaios de mateÍiais e eqúpamentos,

incluindo a manutenção dos respetivos registos;

2.2.9. Comunicação ^o 
empreiteiro das suspensões de frentes de

trabalho que seiam decretadas pelo diretot de fìscalização;

2.2.1,0. Comunicaçio ao empreiteiro da não-autotrzação de início de

frentes de trabalho que sejam decretadas pelo diretor de fiscalização;----

2.2.1,1. Assessori^ 
^o 

diretor de frscahzação e colaboração com o
coordenador de segurança, na verificaçào do cumprimento do plano de

segurança e saúde;

2.2.12. Elaboração e manutenção do registo geral üâno da obra;--

2.2.13. Assessoria ao diretor de fiscalização na elabonção dos relatórios

gefals semaÍÌa$ e

2.2.14. Âssessoria ao diretor de fiscalização na elaboração de pareceres;

2.2.15.Reahzação e manutenção do registo fotográfico da obra; ---------

2.2.16. Participação em vistorias, elabonção e marÌuterÌção do respetivo

reglsto.

2.3. Engenheiro Eletromecânico, engenheiro sénior com inscrição na

OE ou OET, tesponsável por:

2.3.1,.Intedocutor da frscahzação em assuritos específicos de instalações

elétricas e mecânicas;

2.3.2. Assessoria do dfuetor de fiscalização na apÍeciação de pedidos de

aptovação de materiais e eqúpamentos de instalações especiais; ---------

2.3.3. Acompanhamento e inspeção da execução de instalações

esoeciais:-

2.3.4. Registo regular nos boletins de inspeção e não-conformidade; ----

2.3.5. Assessoria ao diretor de fiscalização nas medições de quantidades

de trabalhos de instalações especiais, p^ra" elaboração dos autos de

medição mensais; Assessoria ao diretor de fiscalizaçào na apreciação de

trabalhos complementares de instalações especiais; -------

2.3.6. Acompanhamento de ensaios e comissionamento de

eqúpamentos e instalaçòes.----------
sírQq44o@soq'düdadordeSegurançaâes$hffiBlg$ffiffi êrutéêQfdôo5{YFtsf ior
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de segurança no trabalho, nível 6, responsável por:

2.4.1,.Interlocutor da fiscalizlção em assuntos específìcos de seguÍança;

2.4.2. Assessori^ 
^o 

diretor de fiscnlização na apreciação das condições

de higiene e

2.4.3. Acompanhamento e inspeção da execução dos trabalhos, exigindo

o cumprimento das regras e norÍnas de segurança estabelecidas no PSS;

2.4.4. Promoção de reuniões regulares com o responsável de seguÍança

do empreiteiro

2.4.5 . Rea,hzação das fu nções definidas no Decreto -L eí 7 3 / 201, 1. ; - - - - - - - -

2.4.6. Acompanhamento das monitorizações ambientais; ----------
2.4.7 . Elaboração de fichas de verific^ção de conformidade;
2.4.8.Elaboração de relatórios de acompanhamento das visitas efetuadas

2.5. Topógrafo, curso de formação pelo menos de Nível III de

qualificação profissional, na ârea de Topogtafia, equiparado ao 12." ano

de escolaridade, responsável por:

2.5.1, . Verifi cação de levantamento s topográfico s; --------
2.5.2. Validação de bahzamentos, colocação de estacas, referências de

nível e outros.

2.5.3. Monitorização e controlo de dimensões e alinhamentos, conforme

projeto.--

3. A constituição da eqúpa do pessoal do Adjuücrtâno, a afetar à

prestação dos serviços, além do Coordenador de Segurança, serâ a que

melhor se adapte às necessidades de desenvolvimento das ações

inclúdas no âmbito da fiscohzação e controlo das obras, integrando as

categorias e classes profissionais que forem necessárias, apÍeseÍrtando-

S€, como mínimas uma deslocação aos estaleiros com a seguinte

periodicidade: --- ----

RECURSOS

HUÀ,Í,\NOS/rUNçÃO
TÂ)L\
arereçÃo

PRÂZO

14 À{ESESDE
DE

DIRETOR
FISC,\LIZÀÇÃO
OBR,\

1000h

COORDENÀDOR DE
SEGURÁNÇÂ E
ÀNIBIENTE

50Yo 14 1VIESES

FISCÀL DE OBfu\ 100'/"
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4. A afetação pode ser alteradaperãnte 
^utortzlçío 

da UMa, sempÍe que

existam atrasos no desenvolvimento dos trabalhos

5. Os colaboradores a que o concoÍÍente recorra pLrL L execução da

Prestação de Serviços ficarão sujeitos à ftscahzação, direção e autoridade

do concorrente, pelo que este se compÍomete a assegurar o cumprimento

de todas as normas legais, Íegulamentares e convencionais aplicáveis à

rr/ração que estabeleça com esses colaboradores, designadamente as

relativas à enttada e perÍnanência de estrangeiros Íìo território da

jurisüção aplicável ao ContÍato, sendo o único e integtal responsável

pelas obrigações que para si resultem da legislação aphcâvel. ---

6. Os membros da equipa técticaaalocar à prestação de serviços deverão

corresponder à lista de membros da equipa de Ftscahzação e

Cootdenação de Segutança e Ambiente apresentada com a proposta

adjudicada, identifi.cados no Anexo V do Progtama, só podendo vit a ser

alteradamediante prévio e expÍesso consentimento por escrito da UMa.-

7. Cada um dos elementos que integrarm a, eqúpa de Fiscalização e

Coordenação de Segurança e Ambiente está obrigado a efetuar um

seguro de responsabilidade civil de acoÍdo com o previsto nos art"s 21"

e 24" da citada Lei n" 3I /2009, na rcdação que lhe foi dada pela Lei n"

40/201,5,de 1 de junho, e pela Lei n" 25/201,8, de 14 de junho.-

Cláusula 30.'
Diretor de Fiscalização

1. O Diretor de Ftscahzação é responsável, nos terÍnos do disposto no

art." 1.6." da Lei 31,/2009, entre vários deveres, de:---------

1.1. Assegurar avenfircação da execuçào da obra em conformidade com

o projeto de execução;---------

1.2. Acompanhx a rcahzacão da obra com a frequência adequada ao

integral desempenho das suas funcões;---------

Í :y K'étb"{€f semp re a té c nic o s ffi H#tté'fi HtrE &ãÀt*"qr e s s u ncle nre s u tr
' Data: 2025.01.20 23:Í2:00 GMT

14lvÍESESENGENHEIRO
ELETROTÉCNICO

50%

ENGENHEIRO
ELETROMECÂNTCO

50o/o 14 MESES

14 MESES25%

26/28



--frr
UNIVERSIDADE da MADEIRA

Concurso Público p^t^ 
^ 

ftscalização e coordenação de segurança e ambiente da empreitada de conceção e

construção da Residência no Campus da Quinta de São Roque

forma a que a frscahzação abtanja o conjunto de projetos envolvidos; ---
1.4. Comunicar, de imediato, Lo dono da obra e ao cooÍdenador de

ptojeto qualquer defìciência técnica verificada no projeto ou 
^

necessidade de iltenção do mesmo paÍa 
^ 

sua coffeta execução;----------

1.5. AsseguÍar que a efettva condução da execução dos trabalhos das

diferentes especialidades é efetuada por técnicos qualificados

2. Sem prejutzo das obrigações decoÍÍentes do pteceito legal referido no

número anterior, cabe ao Diretor de Fiscalização representaÍ a eqúpa
técnica perante a UMA e outÍas entidades, nomeadamente em reuniões

periódicas e sempÍe que paÍa tal seja convocado.----------

Cláusula 31.'

Meios Materiais

1. Todos os meios necessários ao controlo e registo de qualidade, dados

topográficos e outros dados técnicos da obra, controlo de produção,

meios de transporte, tÍ.atumento informâlco, eÍÌtÍe outÍos, são todos da

responsabilidade do Âdjudicatâno, incluindo a sua eventual aqúsição,

manutenção e explo nçío.-----
2. Â indicação expressa ÍÌeste caderno de encaÍgos dos meios

indispensáveis ao Adjudicatâno, não o desobriga de munir-se com o
eqúpamento necessário e em quantidade suficiente, de modo a g Í^rrttr
uma boa qualidade de trabalho e a. qualquer momento rcforçâ'Ia
3. Instalações - O Adjudicatâno disporá, para funcionamento dos seus

serviço s, das instalações que o Empreiteiro cons trurrá- puÍa a. frscalização,

l;'a. zofla abr.angtda pela obra.

4. Meios informáticos, materiais e eqúpamentos de escritório, de

desenho, de reprodução e de arqúvo. E da responsabiüdade do

Adjudicatâno a sua aquisição e exploração

C. Elementos essenciais do conttato

CIâusuIa 32."

Adjudicação e aprovação da minuta
A pÍoposta do adjudrcatârio que integra o presente contÍato foi
adjydicldu _q:Jo Despacho n" p2/C!,/Y/2_0.?Fr. d.e_.13,1.2025 e a sua
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Minuta for aprovada por Despacho da mesma data, ambos do Reitor da

Universid zde da Madeira. -

Cláusula 33."

Gestor do contrato

A primefua contratante designou o
Diretor do Serviço de Infraestruturas e Construções da

Universidade da Madeira, p^r^ exetcer as funções de gestor do presente

contrato, nos terÍnos do disposto no art.290"-A do CCP.--

Cláusula 34."

Inscrição orçamental

A despesa inerente ao presente contÍato será suponada por conta das

verbas inscritas no oÍçamento da Universidade da Madeira de 2024

(15.24W,2025 Q34.00W e 2026 (19.160€) a sattsfazer pela dotação da

classifìcação orgãrica 10.8.03.34.00, Fonte de Financiamento 31F,

classificação económica 02.02.1.4 D0.00 - Estudos, Pareceres, Projetos e

Consultad orrz- - Outros. ---

Cláusula 35."

Documentos de Habiütação

A empreitera aptesentou os Documentos de Habilitação a que estava

obrigada antes da outorga do presente Contrato.---------

O presente contrato é composto poÍ 35 Cláusulas e 28 (vinte e oito)

pagmas

Universidade da Madeita e Funchal, aos 20 de janeiro de 2025.

O Reitor da Universidade da Madeira,

A gerente da segunda contÍLta;rrte,
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